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pneeÃo elernôHtco N" oo3/2023

PRocESSo ucnlróRto No oo3/2023

COI.ITRATO FMS T{J 09712A24, QUE ENIRE SI CELEBRAM FUNDO
BRAS'I.MtJN,ctpAL oe saúoe ae cuÃ GRANDHqE E A

meio da Portaria No 285/2017 datada em 01/08/2017, portador da Carteira de ldentidade N" 1.826.812iSSP/PE, CPF No 353.431

QUE

.50,

r por

n0

DEY'CES EQUIPAITENTOS HOSP'IALÁRES IIDÁ EPP, PARA OS

SE ESPECIFICA.

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de maio de 2024. de um lado o FUNDO tÍUt{lClPAL Oe SnÚOe Oe CXÃ GRANDE com e

Pemambuco, localizado à Avenida Vinte de Dezembro, 145 - Centro - Chã Grande - PE, insoito no CNPJ sob o no 0E.625.

neste ato representado pelo seu Gestor e Secretário de Saúde Sr. Jairo Amorim Paiva, brasileira, casado, conetor de imóveis,

Íoro em

uso da atribuição que lhe confere o ORIGINAL, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa

Equipamentos Hospitalares Ltda EPP, inscÍitr no CNPJ sob o N" 34.680.592/0001-51, estabelecida à Rua Grap
Banacão 1, Sala B - Vargem Grande - PinhaisPR - CEP: 83.321-020, e.nnil: brasiHevices@ud.com.br, neste ato

representante legal, Sr. José Felipe Belotto Pelorzo, portadoÍ da Carteira de ldentidade N" 13.180.150-5, expedida pela

Estado da Segurança Pública e Administnaçáo Penitenciária, CPF N" 0M.890.839-90, doravante denoÍninada CONTRATADA,
presente Conlrato, cuja celebração é decoÍrente do Proce*o Licitatório n" 003í2023 - Pregão Eletrônico no í[3/2023 -

Registro de Preços FÍíS n" 02'11202{ .- doravante denominado PROCESSO e que se regeÉ pela Lei Federal no 8.ô66 de 21

1993, e modificaçoes subseqrentes; pdos termos da proposta vencedora, parte intêgrante deste contrato; pelo estabelecido
seus anexos, pelos preceitos de direib piblico, aplicando-se-lhes supletivamente, os princlSÍos da Teoria Geral dos

disposiçoes de direito privado; atendidas as dársulas, e condi@s que se enunciam a seguic

Devices
No 875,
por seu

de

0

Ata de
junho de

Edital e

eas

Fundo

CLÁUSULÀ PR|IúEIRA - 0O OBJErO - Aquisição com fomecimento parcelado de nnterial pernnnente classificados como de
Enfermaria, Médicos Hogitalares, Ciúrgkns e Lavanderia llosdtalar, em atendimento as necessidades do Hospital Geral Alves de

Lima, conforme especifica@ e guanüdades indicadas no Anexo ll, paÍte integÍanle deste mdrato independente de transcriçã0.

ParágraÍo Primeiro - O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transíeÉncia, no todo ou em parte.

CLÂUSULA SEGUNDA - DA FIiIAUOADE - 0 objo,to deste Conüato des[na-se ao desenvdvirnento das atividades normais
Municipal de Saúde, através do Hospital Geral Alfredo Ahes de Llma.

cLÁusuLA TERCEIRA - DO PRAZO - O presente Conhto úgorará até 12 (doze) meees, contados a partir de sua

ser prorrogado, nos termos da legislaçáo pertinente.
podendo

CLÁUSULA QUARTA Atnbui-se a esse Contralo o vabr de R$ 15.780,00 mil,
setecenlos e oitenta Cláusula Primeira, para a totalidade do período na

Cláusula Terceira, conforme detalhamento a seguÍ:

]TET' - EXCLUSIVO PARA PORTE lll da Lei

- DO VALOR E CONDEÔES DE PAGAME}ITO -
reais) reÍerente ao valor total do obieto previsto na
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Item Oescrição llarca Codigo BR Unilade Quantidade
Valor

Unitário R$

Yalor Tobl
RI

01

Desfibrihdor Gardíaco BiÍásico - Com carga
ReguÉvel de 1 à 200 Jorles alstáveis através de

teclas blindadas. SeleÉo e Caça: medianle

mínando únim que manbnha o pacienb totahEílle
isdado e protegiJo da rede elé[ica e do tena.
Realiza caídioversâo ahavés de sincÍonisíno com a

onda'R" Íomecida pdo Monitor À,tX-10/ MX-20 / MX-

300. Descarya Autoíútica de eneÍgia. Armazenada

apos cada aplica@. Com tempo máxiÍno de caÍga
de í0 segurdos e descaÍga capacitiva amortecida
(LOWN). Com 3 Circuilos de Pmte$o: Desl§amento
por tempo; Desligamento por tensáo; Deslgarnenb
por pÍogramaçâo. Com 01 Cabo de íorça de 3 pinoe

(2,50m), 01 Par de eletrodos extemos (adulto), Cabo

de sincronrsmo; Registro na ANVISA; AlimenlaÉo:
Voltagem 1í0220 Volts 50/60 Hz / 12 VDC/400

watts, bateria extema, com cabo de
Íorçalalimentação; conten& 0'l Jogp de És extemas
(inÍantil), 01 Jogo de pás exlemas (addto). OBS: Pás
não adesfuas e não descailáyeis.

Ambulac
(Strenzhen)

Tech. CO. L

8R0462193 UND. 02 7.890,00 15.780,00

lt 06{5 -03'00'
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ParágraÍo Primeiro - Os pagamentos serão eíetuados mediante crédito em conta conente da contratada, por ordem bancária, até 30

(trinta) dias consecuüvos, a contar do recebirnento deftniüvo, quando mantidas as mesmas condi$es iniciais de habilitaçâo e

fato impediüvo para o qual tenha conconido à contratada.

não haja

Parágrafo Segundo . Os pagamentos serâo redizados integralmente, em conespordêncía com os equipamentos

no mês anterior ao do pagamento.

Parágrafo Terceiro. A nota fiscal devidarente atestada deverá ser apresentada na Tesouraria do Fundo Municipal de

Grande/PE, Localizada na Avenida São José, n' 101, Cenlro, Chã GrarddPE.

Parágrafo Quaío - Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar:

a) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, cornprovando regularidade com o FGTS,

b) Certidâo Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Divida Ativa da Uniâo e INSS, expedida pela

Receita Federal do Brasil;

c) Certidáo Negaüva de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justip do Trabalho, comprovando a

débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;

d) Prova de regularidde corn m Fazendas Estadual e Municipd do domicílio ou sede daconlratada.

Parágrafo Quinto - O pagamento será redzado, após a ryresentaçao pela Contralada da nota fiscal devidamente preenchida

do banco, agência e conta bancária da slrprcsa que receberâ o valor do objeto.

Parágrafo Sexto - Náo haveÉ. sob hipotese aQuma, pagarnento antecipado.

Parágrafo Sétimo - Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatáda enquanto pendenle de liquidaçâo qualquer obr§açá0.

será gerador de direito a reajus{aÍnento de preços ou à atudizaçâo monetária.

Parágrafo Único - Fica assegurado o reequilÍbrio econômico-Ílnanceiro inicial do Conhato, mediante a superveniência de fato
nos termos e forma estabelecitla no artigo 65, inciso ll, d da Lei 8.666/93 rnediante pÍovocaÉo da contratada, cuja pretensão

sufi cientemenle comprovada através de doqJncnto(s).

de Chã

fato não

estar

da

de

Parágrafo Oitavo - A nota frscal que for apresenbda com eno, ou observada qua§uer ciromstância que desaconselhe o

devolvida à contratada, para coneção e nesse caso o prazo previsto no paÉgraÍo primeiro será inlenompido. A conlagem do
para pagamento será iniciada a partir da respectiva regularização.

Parágrafo Nono - Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer atualizaçã0.

previsto

ParágraÍo Décimo . A adjudicataria rÉo poderá apresentar nota fiscaUfatura com CNPJ/litF diverso do registrado no Contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro - Deverão êstar indusos nos preços apresentados todos oe gaslos do Írete, embal4em e todos

tributos, sejam eles sociais, baMhistas, praddenciários, fiscais, comerciais ou de qdquer odra natureza resulantes da

contÍato.
do

Cúu§ULA QUINTA - DA ATUAIIZAçÃO XOilEÍÁRA - oconendo abaso no pagamento, e desde que para tanto, a

tenha conconido de alguma forma; haverá incidência de atualizaçâ,o monetária sobre o valor deüdo, pela variação
IPCfuIBGE oconida entre a data íinal prevista para o pagarnenlo e a data de sua eÍeliva realiza$o.

CLÁUSUIÁ SEXrA - DO REATUSTE - Não será concedido reajuste ou coneçáo monelária ao vdor do Contrato.

sera

não
do

cLÁu§ulÁ sETlirA - DA ExEcucÃo Do oBrEro Do coNTRATo - os equipamentos adquiridos deverão ser entregues Fundo
Municipal de Saúde, situado na Avenida Vinte de Dezembro, n' 145, Centro, Chã Grande/PE, ocasiâo em que será procedida a
dos equipancntos enlregues, e a verificação se estão de acordo com as característlxs e quantitaüvos descritos na

Fornecimento.
de

Parágrafo Primeiro: O equipamento deverá ser enkegue conforme o prazo máximo previsto na tabela abaixo, contados do recebknento da
Ordem de Íomecimento, emitida pelo Departamento responsável do Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande, no horário de lThlXlmin
as 13h00min:

rTEM PRAZO DE ENTREGA

01 90 Dias
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FIINDO MUNICIPAL DE SAUDE

Parágrafo Segundo: 0s equipamentos serão recebidm definitivamente apos a verificaçâo da qualidade e quantidade dos

consequenle aceitaçã0, ÍÍEdiante atestado do setor responsável.

ParágraÍo Terceiro: Os equipamentos deveráo ser entregues com prazo de garantia superior a 12 (dozel mêses, e contar

entrega.

ParágraÍo Quarto: O transporle, €rga e a descarga dos equipamentos coneráo por conta da Contatada, sem qualquer

solicitado posterionrpnle ao Fundo Muniopal de Saúde de Chã Grande.

ParágraÍo Oitavo - Será designado o servidor Jairo Amorim Paiva, Mafícula 494434, Secreürio Municipal de Saúde, como
CONTRATO e o servidor Reneto João dos Santos, mahicula 344611, Diretor de Administraçao Hospitalar, como

e

Parágrafo Quinto: O recebimento proúsório ou definitivo do serviço e do objeto não exclui a responsabilidade da

prejuÍzos resultantes da inconeta execuçáo do contrato.

Parágrafo Sexto: A Contratada ficará obrigada a focar o equipamento que vier a ser recusado por não atender à Anexo

ll/Ordem de Fomecimento, sem que isto acanete qualquer ônus à adminiskaçâo ou importe na relevância das sançoes na

legislaçáo vigente. O prazo pam entrega do(s) novo(s) equipamento (s) será de até 24 (vinte e quatro) horas contadas em

a contar da notiftcação à contatada, às suas custs, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

Parágrafo Sétimo: Os equipamentos seráo recebidos de modo imediato e definitivo, sendo de responsabilidade do Íornecedor

úteis,

os padrÕes adequadm de segtrarç e qualidade, cabendo-lhe sanar quaisquer inqttaddades detectadas quando da

Ínesm0§.

dos

data de

adicional

DO

00

pelos

CONTRATO, responsável pelo acompanhamento e fiscalizaçáo da enkega dos equipancntos, anolardo em regisko todas as

oconências relacionadas à execu$o e determinaçâo, tudo o que Íor necessário à regulaízago de faltus ou defeitos
execução do Contrato.

na

CúUSULA
avaliar se a
do objeto.

de autorização gévia da Contratante, a incumbe
regularidade fiscal e fabahisla necessários

PaÉgraÍo Primeiro - A Contrabda, m exeqrÉo do preiuízo das reoponsabilidades contratuais e poderá

Saúde.subcontratar parle do objeto deste tormo de reÍerência, até de 30%, mm préúa autorização do Fundo Municipal

ParágraÍo Segundo - Em qualquer hipotese de subcorrkah@, F€flnanece a responsabilitade integral da Contratada perÍeita

execufo contratual, cabendolhe rcalizil a supervisão e cmrdenação das atividades da subcontratâçao, bem como
Contratante pelo rigoroso o.rmprimento das obrigaçoes contratuais conespondentes ao objeto da subcontrataçao.

cLÂusuLA NoNA - DAS GHGACÔES DA Co|IIRATADA - E responsabilidde da CONTRATADA â execução objeto
estrêita observância da legislaçâo vigente para contÍalaÉes g.rblicas, as especificages técnicas contidas no edilal e seus
como em suâs propostas, assumindo integÍalmente as seguintes obrigações:

a) Fomecer o objelo no prazo e na Íorma de entrega eslabelecidos no Tetmo de ReÍerência e na proposta, com

referentes à marcafabricante, Íicando sujeita à multa estabelecida no contrato, bem como às presoiçôes da Lei das

Conkatos Administrativos, respondendo pelas consequências de sua inobservârpia total ou parcial;

OITAVA - DA SUBCONTRATACÂO - A subcontrataçáo depende
subcontratação cumpÍe os requisitos de qualificação técnica, além da

conúato, sem
o limite máximo

b) Manter-se, durante toda a vigârcia e execução do contrato, em compatibilidade com as obngaçoes
condiçoes de habilitaçao e qualifica@o exigídas no Termo deReferência;
c) Atender ao chamado e/ou à coneção do defeito dentro do prazo estabelecido neste inslrumento. A Não
prazo, a Contratada estará sujeita à multa estabelecida noContrato;
d) Aceitar, nas mesmas condiçoes de sua proposta, os acrérimos ou supressóes do fomecimento ora
porventura se fizerem necessários, a critério da Contralante,
e) Assumir integral responsabilidade sobre extravios ou danos oconidos no trans$e dos objetos, qua§uer que seja causa;
f) Comunicar, por escrito, à Contratante, qua§uer Íato exhaordínário ou anormal que o@ÍTer no fomecimento do objeto
contratado;
g) Arcar com todas as despesas deconentes de uma eventual substituiçâo do ot{eto, em caso de reposi@ do mesmo;
h) Prestar esdarecimentos ao Conlralante, quando solicitado, no que íor referente à entrega e a quaisquer oconências
relacionadas aos equípamentos;
i) Assumir integral responsabilidade pelos danos eventuais causados à contratante ou a terceiros no íornecimento ora ajustado,
não excluindo ou reduzindo lal responsabilidade à Íiscalização ou acompanhanrento realizado pela Contratante;
j) Assumir responsabilidade por lodos os gaslos com encargc preúdenciários e obdgaçoes sociais preüstos na hgislação

a

em

bem

e

com as

do

que
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social e trabalhista em v(;or, obrigande.se a saldá{os na época prófia, vez que os seus empregados náo

vínculo empregatício com o MUNICíPlo;
k) Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contatação;
l) Responsabilizar-se pelo Transporte do equipamento obleto do presente Contrato, e todos os ônus, relaüvos ao
indusive írete, desde a origem até sua entrega no local de destino, bem como cumprir, as noÍmas adequadas

hansporle do equipamento objelo do presente termo;
m) Entregar o equipamento acondicionado de Íorma adequada garantindo sua integridade fisica;

n) Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza em deconência de descumprimento ,l

nenhum

a0

pata

para que

por

Dados: 2024.05.22

qualquer

dáusuh ou condiçâo do contrato, dispositivo legal ou regulamento, por sua parte;

o) Observar rigorosamente todas as especificaçoes gerais, que originou esta contratação e de sua proposta;
p) Manter número telefônico e e-mail atualizados de escritório ou firma para contato e intermediafio junto à contratant{
q) A Contratada deverá apresenlar certificado de garanüa de no mínimo 01 (um) ano, induindo peças, máol de obra,

deslocamento e instalaçã0, a contar da data de entrega do equiparnento no Fundo Municipal de Saúde; Ir) A Conkatada deverá ser responsável por vícios ou defeitos de fabricação, bem como desgastes anormais do eqSpamento,

suas partes e acessórios, obrigando-se a substituir os elementos defeituosos, sem ônus à adminisúaçáo;
s) O equipamenlo deverá possuir ASSISTTÊNCn feCrutCA NO ESTADO DE PERNAMBUCO ou não havendo, a

arcará com o translado do equ{mmenb atá o local de assistência tócnica ou transporte de um técnico habilitado pela

o serviço.

para

cLÁusulÁ DÉct[A - DAs oBroGAcÔE§ Do CSITRATAilTE - Sáo obrigaçoes do Fundo Munidpal de saúde de chá

a) Receber o obieto nas condSes eslabelecidas neste ConlÍato;
b) Verificar a conÍqmirlade dos bens recebidos com as especiÍicaçoes consbnbs no Tenno de Referência e da

Íins de aceitação e recebimentodefinilivo;
c) Comunicar à Confahda, por esoito, sobre imperÍeições, Ídhas ou inegdaildades verificadas no objeto
seja substituido, reparado ur onigido;
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçoes da Contrabda afavês de servidor responsável designado;
e) EÍetuar o pagaínento à Contratada no mlor conespondente ao lomecirnento do obieto, rn prazo e Íorma
Contrato;

neste

f) Fornecer atesiado de capaodade técnica quando solidtado, desde que atendidas às obriga@es contratuais;
g) A Administração náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculadas
à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em deconência de ato da Contratada. de seus
empregados, prepostos ousubordinados.

cLÁusuLA DÊcmA PRIMEIRA - DAS PENÂUDADES - Com Íundamento no Art 7" da Lei Federat n." 10.520t2002, ficará impedido de

licitar e contratar com a Adminiskaçao Pública Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% (tÍinta por

cento), do valor eslimado para ARP e demais corninaçôes legais, nos seguintes casos:

a) Apresentar documntação íalsa;
b) Ensejar o rehrdamenb da exeo4âo do obláo;
c) Falhar na execuçáo do contrato;
d) Não assinar a Ata de Registro de Preços e Confab no prazo estabehrxh;
e) Comporlar-se de modo inidôneo;
f) Não mantiver a poposta;
g) Deixar de entregar documenta@ ex§ida no certame;
h) Comeler taude fiscal;
i) Fizer dedara@o Íalsa.

Parágrafo Primeiro - Para condulas descritas nas alíneas "a", "d', "e", "f,"g"; "t'e'i", será aplicada multa de no máximo
cento) do valor do conlrato.

PaÉgrafo Segundo - 0 retardamenlo da execuçâo previsto na alinea "b', estará configurado quando a Contratada:

a) Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execuçâo do contrato, apos 07 (sete) dias, contados da data constante na ordem de
fomecimento;

b) Deixar de realizar, sem causa justifrcada, as ohigaçoes definidas no mnhalo por 03 (três) dias seguidos ou por't0 (dez) dias
intercalados.

PaÉgraÍo Terceiro - Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de falha na execuÉo do contrato, de que kata a alnea "c', o

valor relaüvo às multas aplirxdas em razâo do Parágrafo Sexto.

JOSE FELIPE âã§HI;J!I""
BELOTTO FELTPE BELorro

PELOZZOO6 
PEtozzoo6ztse.s

AV.SôoJosé,nol0l,Cenho,ChôGronde-PE, CEP55.ó3ô-0@lleleíone:81 3537-lltlO lCNPJ:11.Ot9.806/0mt-90
E-moll ouvldorl«lchogronde.pe.goy.bí | Slte wvvw.chogÍonde.pe.gov.bt



P T I 
' 

E I I U TA

Chã Grande
lln. lllx"- lf"r6+u

FUNDO M'TNICIPAL DE SAUDE

ParágraÍo Quafio - A Íalha na execuSo do contralo prevista no subitem 'C estará confqurada quardo a Confatada se em pelo

menos uma das situages previstas na tabela 3 do item Parágrafo Sexto desta cláusula, respeitada a graduaçâo de inftaçÕes

tabela 1 a seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos, cumulaüvamenle.

a

Parágrafo Quinto - O comportamento preústo no ParágraÍo Quarto estará configurado quando a Contratada executâr atos

descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágraÍo único, da Lei no 8.666/1993.
como 0s

ParágraÍo Seío - Pelo descumpriÍÍ€Írto das ohfuaSes contraluais, a Administração aflicará multas conÍorre a graduação

nas tabdas seguintes:

TABETA 2

TABELA 3

ParágraÍo Sétimo - A sarçâo de multa poderá ser aplicada à Conlratada juntamente com a de impedimento de licitar e contratar
eslabelecida no Capul desta dáusula.

fusinado de
JOSE FELIPE froma disitalpor

BELorro á?:ãifs"
PELOZZO:O PELoZZo:oca8eo

648908399 
33"'gd:0,

0 2024.0s:2

Pontos da lnfracãoGrau da lnÍraÇão

21

2 3

3 4

4 5

5 I
106

Grau Conespondência
1 0,2olo sobre o valor da oÍdem de fomecimento a que se reíere o descumprimento da obrigaQâ0.

? 0,4olo sobre o valor da ordem de fomecimento a que se reíere o descumprimento da obrigaQá0.

3 0,8% sobre o valo da ordem de fomecimento a que se reíere o descumprimento da obrigaçã0.

4 1,6% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o desrumprimento da obrigação.

5 3,2% sobre o valor da ordem de fomecirnento a que se reíere o descumprimento da obriqasão.

6 sobre o

Item 0escricâo Grau lncídênr a

I Executar fomecinpnto inompleto, pa[ativo, provisório como por caráter permanente, ou

deixar de providenciar recorpciçao mrplemenbr.
2 Por Ocorrência

2
Fornecer inÍormaçáo pérÍida de fornecimento ou substituir materid licitado poÍ outÍo de
qualidade inferior.

2 Por Oconência 
I

3
Suspender cu intenomper, salvo motirc de força maior ou caso fortuito, os formcimentoe
conlratados.

6
Por dia e po

desionada
tarefa

4 Utilizar as dependências da Confatante para fins diversos do obieto do conúato. 5 Por Omnência

5
Recusar a execuçáo de fornecimento determinado pela Fiscalizaçâo, sem moüvo

iusüficado.
5 Por Oconência

6
Permiür situação que crie a poasibilidade de causar ou que cause dano fi§co, leúo
comoral ou conseouências letais.

6 Pu Oconência

7

8

Retirar das dependências do Contralante quaisquer equipamentos ou maledais de

Manter a documentaçáo de habililaçâo atualizada.

1

1

Por item

Por item

ocoÍTencla

p0r

p0r

I Cumprir horário estabelecido pdo contrato ou determinado pela Fiscalizaçao. 1 Por Oconência
10 Cumprir determinaÇão da Fiscalização para contrde de acesso de seus funcionários. 1 Por Oconência
11 Cumprir determinação formal ou insfução complementar da Fiscalização. 2 Por Oconência

12
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não previstos nesta tabela de
mdtas, apos reincidência formalmente notificada pela unidade fiscalizadora.

3
Por item

oconência

p0r

13 Enkeoar a qarantia contrafual evenfualmente exiqida nos termo e Drazos estioulados. 1 Por dia
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ParágraÍo Oitavo - As infraçoes serão mnsideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias mnidos a contar da da
penalidade, a Contratada cometer a mesma infraçã0, cabendo a aplicaçao em dobro das multas conespondentes, sem prejuizo

contrahJâ1.

resclsa0

Parágraío Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o deúdo Processo AdminisÍativo de Aplicaçáo de Penalidade -

ser observado o disposlo no Decreto Estadual no 42.191/2015 e no Decreto Estadual n" 44.94812017.

Parágrafo Dácimo - A criterio da autoridade competente, o valor da mutta poderá ser descontado do pagamento a ser
contratado.

ParágraÍo Décimo Primeiro - Após esgotados os meios de exeo4ão direta da sanção de multa indicados no Parágrafo
contratado seÉ notificado para recolher a importlincia devida no pÍazo de 15 (quime) dias, contados do recebimento da
oficial.

ParágraÍo Décimo Segundo - Deconido o prazo previsto no ParágraÍo Decimo Terceiro, o contratante encaminhará a multa
judicial.

ParágraÍo Décimo Terceiro - A Administr@ poderá, em situaçoes excepcinnais devidamente moüvadas, eÍetuar a retençáo
valor da muJla antes da mndusão do procedúmenO adminbúativo.

CLÁUSULA DÉCllúA SEGUI{DA - DA RE§clSÃO - A inexecução total ou parcial do prêsêfitê Conüato ensejará a sua
consequências contratuais e as previshs êm lei anregulamento.

devendo

acima, o

com as

a0

do

Parágrafo Primeiro - lnadimplemenlo imoutável à conlratada - 0 contÍatante poderá rescindir administralivamente, o Contrato
r prejuízonas hipoteses previstas no afllp 78 la Xll e )Ull da Lei 8.66683 sem gue caiba à conhatada dircito a qualquer indeniza$o,

das penalidades peÍlinenbs em pmceso adminishalivo regdar.

ParágraÍo Segundo - 0 pÍesenb 0ontrab podaá ser rescitdido conserw.ralmente, mediante a oonÉncia da hipotese previstá no inciso
)0/ll do artigo 78 da Lei 8.6ô6/93,

Parágrafo Terceiro - O presente Conúato podrá sw rescindkb amigavelmente, poÍ acordo enúe as paÍte§; redzida a termo no pÍocesso
de licitaçáo, desde que haja conveaiônch para a ÂdministraÉo. AÍti$ 79, llda Lei 8.666193.

Parágrafo Quarto - Este CorrHo poderá ser rescindido fu&ie*nenE nos brmos da legislaÉo processual vigente. Artigo ZSi ttt Oa t-ei

8.66ô/93.

I
Parágrafo Quinto - QuarÉo a rescisáo oconer com fundamento nos incisos Xll a XVll do aíigo 78 da Lei 8.66ô/93, s€m que haj| culpa da
contratada s€rá esta ressarcida dos pr§uízos regularmente comprovados que houver sofido. Migo 79 parágraÍo T da Lei 8.666,13.

PaÉgraÍo Sexto - A rescisão aúr*nisFaliva or am($vd sará precadda de artodzagão escrita e fundsmentada. Artigo 79 pará$afo 1" da
Lei 8.666/93.

cúusuLA DÉclMA TERCEIRA - DAS DEISPES S DO CONTRATO - Corsliuirá eíEargo exclusivo da mnfatada o pag.mento de
kihrtos, hrifas e despesas decorrentes da exeor$o do objeto deste Contrato.

PaÉgraÍo Único: Seráo da contratada todas as despesas deconentes de encargos úabalhistas, preúdenciários, liscais e {lmerciais,
deconentes da execução do Conüato. Migo 71 da 1ei8.666/93. 

I
CLAUSULA DÉCffiA QUARTA - DOS RECURSOS ORCAtEilTÁruOS - As despesas deconentes deste Conlrato conerâo potconta dos
recursosaseguirespecificados:@-Unidàde:8002-FurdoMunicipaldeSaÚde-[Atividade:
10.302.1014.1.84 - Aquisição de veículos, nnveis, máquinas e equipamentos para adequação da rede especializada de saude J Elemento
de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanenle.

CLÁUSUL DÉCmA QUlt{TA - OA RESFONSABIUDADE GIVIL - A confatada responderá por perdas e danos que vier a sofrer o
contratante, ou terceiros, em razáo de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da contratada ou de seus prêpostos, indepêndentlmente de
outras cominações contratuais ou legais a que estiver su.ieita; não excluíndo, ou reduzindo estia responsabilidade, a fiscaliaçâo ou o
acompanhamento pelo confatante. Art§o 70 da Lei 8.66ô/93.

conlÍatada poderá ser aoescida ou
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cLÁusuLA DÉc[úA sExTA . DOS ACRÉSCHOS E SUPRESSÔES - A quantidade iniciatnrente
suprimida dentro dos limites previstos rn parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei n0 8.6ô6/93.
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ct-Áusuu oÉcnfl sÉnua. OIS rutemCÔgs - As alteraçoes, poÍventura necessárias, ao bom, e fiel cumprimento do od

Confato serão efetivadas na forma do artigo 65 da Lei 8.666/93, através de Tenno Adiüvo.

CLÁUSULA DÉCIúA OITAVA - DO FORO - O foro do presente Contrato será o da comarca de GravatálPE, exduído qualquer o

deste

E, por estarem justos, e acordados, firmam o

das testemunhas que lamtÉm assinam.

N" 353.431.684.34
Secretário Municipal de Saúde

CONTRATANTE

em quatro vias de igual teor, e para um só eíeito legal, na presença

JOSE FELIPE Assinado de forma digit

EELOTTO poíJoSEFELIPEBELoTTO

PÉLozzo:o648e0 3:::Í1?ffi?T'*
83990 1so6:5e{3'0o'

José Felipe Belotto Pelozzo
BRASIL DEVICES EQUIPATET{TOS HOSP]TALARES LTDA

EPP

COilTRATADA

(
(

TESTEMUNIIAS:

fo b}ü?w bQ CPF: ?5 s. Üt-çt
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